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Regulamenta a dedução de materi,:~1"·~pre~,ad9.na"o
construção civil na base de cálculo do 18SQN,.. ,\";, .

~> ~,"-'. '" '\. \.~"

DECRETO N° 10369, de 03 de junho çilF,2014.

~\.".

O Prefeito Municipal de Itabirito, no uso d~~ atrj:bÍ1ii{>es legais, e; \ -: '.0 ,

:.~'\~\!\/L~\\ ,;..':.,;' .".
Considerando a nova decisão majoritáriét. '~T3~.'\§;bbrebase de 'G,á{quJo dq)SS .

nos serviços de construção Civil - Dedução~e;~~oria e/ou matettaL.aplicado,
DECRETA: i~:\ f····.., "

\'f ." . '"' ','" o•• 'o" y'/ [·i
Art.1° - As empresas prestadoras dos sEf"iços:1previSjtos nos subl;tens 7.02 e 7.05

da lista de serviços, quando aplicarem materiai$; p;oreJa~' aqquiridos e ~ue permaneçam
incorporados à obra após sua conclusão, pod;erã0,'deduzttlos na ba~$ de cálculo do
ISSQN devido, desde que devidamente comprovaqQ;;a,tóiílvés de nota fiscal com a
descrição dos materiais empregados. ;:'; l r: '~!o :.:

{{.. . .... ".. :'11, II
;~ ;!

§ 1° - O direito à dedução só poder~; sjpr'e);{ercido':'\se o pres~ador apresentar
original das primeiras vias das notas fiscais de ~.o~p.ratJ.er:dat~riais aplic~dos na obra que
tenham como destinatário a empresa construo~Oora,!j~mpr$ite)~ ou sub-&mpreiteira, bem
como o endereço e o local de execução da obr~ ~ os cpntratp~\de presta~ão de serviço.

Ú· ' '~f ~ '-·~A .. ". ~( . -; "'o <~.\ H
§ 2° - Consideram-se materiais para e~i~Gs~:.d0rGaPutd~ste artigqJ aqueles que se,,,!;.,

incorporarem diretamente à obra de forma defi~it1va ... :1 .i:i li /i
, . , ;.1 ; ~ / '(

Art. 2° - Para efeito de dedução da.i[nps"ê"d~câltU~d,1,do ISS~~ o çontMbuinte (,'
deverá: ',,,:';'. .. .'. .., j:. ;', U' .) <'-

:~.i ... ,~. '::.1" f ',i ": 1 :-l. .; ::.... "
:. "'.-" .i...~:: _" .•.. < • • :} ;' • ',_,

L ·.:r .. ·".< .. ··.- .... '··.'./<···~,-. ~:[ /: ~,i ~'~'.. ".
I. Discriminar no corpo da nota fisc~1 d;e:,8,'êlYj~Q$~'?)Va.l~Jiomat~'!i:ál ii0lcorporadp

à obra; {I',;,>";,,".;: '~o,;': ,,,'/ «,
11. Anexar à nota fiscal de serviços, MeJaçã:b_doO,~t~,i,~~!iftcorpor~dpà obra comâ '", ..., ..

especificação da quantidade, esp~i~fi~.);:~~~ fornecedàra,\"nt':liri~róé' >

data de emissão das notas fiscais rê$pE~éNy·às....~.':''/)\ ". . ',;' ,i '., ~:
f,:

§ 1° - A relação de que trata o caput dest~ aftrgóLà:e:\li~:ráoestar acompanhada do
original das primeiras vias das notas fiscais r~1~(Çiio(lfldàs;:':{; o

\- < ,,' ," A. ....

§ 2° - Quando se tornar difícil a ver).~j;~Çãq·i~~)br~~"::.~$:~P,t~~a)~:.~~do~.f.t ..
obra ou os elementos apresentados fOr'em·~n$jllerad:qs·lrl~~an~~~~<fl':oR'S~~~aSfã,o;:, ,,;'.
Municipal poderá utilizar como critério para dedução o~fll,~.r1li;p$~entu.:ai~.ptey~bf;nq; , j'~o '
artigo 4°. " ,'/ .<,,":, ..... <."."' .... ;:.".;'
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§ 3° - Não servirá como comprovante para dedução de materiais, notas, recibos
ou outros documentos que não sejam o original da primeira via de nota fiscal devidamente

. ministração Fazendária.
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§ 4° - Não serão aceitas notas fiscais danificadas ou com rasuras queimpeçeu)fl a
clareza na identificação de quaisquer um de seus itens. . \", "

• I ,\

Art. 3° - As normas estabelecidas neste decreto aplicàm-'s,e às ,empr~sas 0"

domiciliadas no Município, assim como às empresas domiciliadas erri'''outI\OS mtanicípios,'; !

que executarem, neste Município, os serviços descritos nos subitens i(J2'>e, 7.Q:5Jqa.Jista '".
de serviços, " '",," ..

..
: "',-

Art. 4° - As empresas prestadoras dos$,ervi'ç'â~\previstos nos s'ub~l~Úqs;,'~7~02e"
7.05 da lista de serviços, na hipótese de haver\a,p;l~pa~~,~"efetiva de mat$~iiits.quese,
integrem permanentemente à obra, poderão opt~r :péla(;j'édução de 40%>(~uarehtà por
cento) do valor dos serviços, efetivamente constrl:1Ída,àtUtilo de materiais ap,licados sem
a necessidade de qualquer comprovação. o; . .

,

§ 1° - A empresa interessada na form~ pre~i~t~ ~o caput des~e artigo, deverá
fazer a opção antes do início da obra e só sefá aceito 'pela Fiscalização Municipal
mediante requerimento protocolado no setor d~' Protocolo,<?eral desta :prefeitura e não
mais poderá ser alterada durante o período de execução da âbra.,~' ~ -:

i :
: ',' j

-, L ,.

Alexander; ilva Salvador de Oliveira
FEITO MUNICIPAL

§ 2° - A mudança de opção, a critétio' e manifestação da ~'mpresa, poderá
ocorrer somente no início de cada obra"mediante' r~querimento ;lendereçado ao
Departamento de Arrecadação e Tributos e prptocç>Jaô,of:là fç,rma do parágrafo anterior.
Caso a empresa não exerça o seu direito de opção,presunhir:àe-á a intenção de continuar
na opção mencionada no artigo 1°, se não tiloúver Çl mal"lif~stação da: contribuinte na
forma e prazo estipulados neste Decreto. " 'i

§ 3° - As obras em andamento na dat~:'d~ PUbliçaçª~'! deste de~reto, desd~ que
devidamente comprovada a data de execuç~o da obra,'ipermjtirá às empresas dptar a
forma de recolhimento do ISSQN, desde que irequer,ido 'atéi'3P (trinta) Ipias qa diata de"
publicação deste decreto. :i .

§ 4° - As empresas que não optarem pelafp;fm:i3,ç1~'câlculo do :jp1posto previsto
neste artigo estarão sujeitas, a critério da ;'Fiscalizaçãa, a ,q~àJquer u.~a das form:a~
previstas neste decreto. ." .

§ 5° - Caberá, somente a autoridaCJ$3~fisc.a'I".,aP;ll~~çãOdeste benefício, em
qualquer hipótese.

Art. 5° - Este Decreto entrará em vig~rna data:de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Itabirito, e 03._·deju:nh:()d~2'0;14,
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